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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo 

Di spõe sobre a abertur a de um Crédi to Especi 
al , des tinado a fim que especi f i ca.-

JOSÉ AtIANC f"'Z!illGON , Prefeito Municiral de Catiguá , nos 

termos do artigo 39, í tem II , do Decreto-Lei Complementar n2=9 , de 

31 de dezembro de 1969, sanciona e promul ga a seguinte lei aprova

da rela Câmara t.::unicipal de Catiguá , em sua Sessão J.e 12 de março 

de 197 3, conforme Resoluçã o Nº=ll/73 . -
Arti go lQ - .h'ica aberto na Conta.lo ria da Pref ei tu:ra. r~uni 

ci pal de Catiguá, um Crédit o Especial da importância de Cii- 550, 0(}
(quinhentos e ci nquenta cruzeiros) .-

§ Úni co - O Crédi to a que se refere este artigo , se~áÓ -

destinado ao paga.!!lento 1.e horas extraordinárias , cor.:·esponden te ao 

exercício Je 197 2, ao Encarre0ado de Servi ço I I, desta Prefei t ura. 

Artigo 22 - As despesas com a exec uçã o desta lei , serão/ 
cobertas com os rjcursos provenientes da anulaçã o parcial da seg-/ 

guinte verba orçal!:entári a :-

4000.94 

4100 . 94 
!tll0 . 94 

4111 . 94 

blicação , 

VIII=SEHVIÇOS UR3;~~0S 
5-Ruas e Av enidas 

DESYESAS DE CP.PITAL 
Inves tic..en tos 

Obr as I\Íbl icas 

Prossegui nentos de Obras ~ 

I=Pav. de vias pÚbl icas-dot . 204 . •• .•• Cr$- 550,00.-

Ar t i go 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
revogadas as di sposi ções em contrário .-

Fr ef ci t ura Munic i pal de Catig11á, l~ de ~\ de 1973 .-

Registr ada no l ivro compe t ente , e em seguida publicada -

por afi xação no local de ccstum.e . -


